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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica limpeza e manutenção de terreno nas proximidades do Complexo Educacional do CAIC.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação se fundamenta em diversas reclamações recebidas por este vereador, especialmente de mães de alunos que frequentam o Complexo Educacional do CAIC.

Considerando que, segundo os relatos, o terreno localizado nas proximidades da unidade encontra-se com mato alto, invadindo cercas e comprometendo a segurança do local, gerando grande preocupação entre pais, alunos e profissionais da educação.

Considerando que, a situação se agrava diante do risco de proliferação de animais peçonhentos, como escorpiões, o que representa uma ameaça real à integridade física das crianças, sobretudo por se tratar de uma unidade que atende alunos da educação infantil e do ensino fundamental.

Considerando que, além dos riscos à saúde e segurança, o estado de abandono do terreno contribui para a degradação do ambiente escolar, prejudicando o bem-estar dos alunos e de toda a comunidade escolar.

Considerando que, diante disso, é imprescindível a atuação do Poder Público, seja por meio da execução direta dos serviços, caso a área seja pública, ou por meio da fiscalização e notificação dos proprietários, garantindo assim a manutenção adequada do espaço, a segurança dos alunos e a qualidade do ambiente educacional.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes a adoção de de providências urgentes quanto à limpeza e manutenção do terreno localizado nas proximidades do Complexo Educacional do CAIC, bem como:

1. Caso o terreno seja de propriedade do município, que seja realizada imediata limpeza, roçagem e manutenção periódica da área, incluindo também a verificação das condições do entorno da unidade escolar; 

2. Caso o terreno seja de propriedade particular, que os responsáveis sejam devidamente notificados para realizar a limpeza e manutenção frequente, conforme prevê a legislação vigente. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de abril de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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